
PORTARIA Nº 090/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora ANA CLÁUDIA DE LIMA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 093.448.564-00, para exer-
cer o cargo comissionado de GERENTE DE NUTRI-
ÇÃO, sob o simbolo CC-2, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 091/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Senhor RANIER DO NASCIMEN-
TO SILVA, inscrito no  CPF/MF sob o nº 012.010.414-
81, como membro do Conselho Tutelar dos Direitos da 
Criança e do Adolescente em substituição a Conselheira 
CLEICE ROSIANY DE OLIVEIRA MOREIRA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 100.847.454-10, que gozará 
férias no período de 13 de março a 11 de abril de 2019, de 
acordo com as atribuições constantes dos artigos 95 e 136 

da Lei Federal nº 8.069/90.

Art. 2º - O exercício da função de conselheiro tutelar será 
remunerado, mediante subsídio equivalente ao cargo CC-
3, da Administração Municipal, com a qual não será esta-
belecido qualquer vínculo empregatício, de acordo com o 
Artigo 20 da Lei nº 1070/2002.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 11 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................

PORTARIA Nº 092/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Esta-
do do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora 
Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei Muni-
cipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de benefício nº 
16/2019 e protocolo nº 1502/2019.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário de Auxílio 
Doença à servidora efetiva ELIANE GONÇALVES 
BURITI, matrícula nº 0017566-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação de Macaíba, ocupante do cargo 
de ASG, lotada na escola Auta de Souza, pelo período de 
01/03/2019 a 30/03/2019, com valor correspondente à 
sua última remuneração de contribuição composta pelas 
seguintes verbas: Salário Base e Adicional por Tempo de 
Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2019.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................

PORTARIA Nº 093/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 

do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 60 
da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c art. 
40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no Processo de Benefício nº 
80/2017 e de Protocolo nº 4319/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial voluntária 
por idade e tempo de contribuição à servidora efetiva 
MARILENE MARIA DA SILVA, matriculada sob o 
nº 0006483-1, no cargo de Professor nível II P, classe K, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na escola 
professor João Faustino, com paridade e proventos inte-
grais conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e 
parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 
30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos pelas 
seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................

PORTARIA Nº 094/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 40, §1º, 
III, “b” do Texto Magno Brasileiro e do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 36 c/c art. 61 da 
Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
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VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 35/2018 e de 
protocolo 5184/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição ao servidor efetivo ISBELO 
VIEIRA DE ARAUJO NETO, matriculado sob o nº 
0001503-1, no cargo de Vigia, nível V, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, com proventos integrais cal-
culados conforme os Artigos 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/03 e do Artigo 61 da Lei Municipal 1.695/2014. 
Os Proventos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base de Vigia, nível V;
- 07 (sete) quinquênios correspondendo a 35% (trinta e 
cinco por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995;

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pela servidora.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

..................................................................................................

PORTARIA Nº 095/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 01/2019 e de 
protocolo 254/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora efetiva LUIZA LU-
ZINETE ALVES DA CUNHA, matriculada sob o nº 
00000523-1, no cargo de ASG, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, no Hospital Regional Alfredo Mesquita, 
com paridade e proventos integrais conforme os Artigos 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da 
Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proven-
tos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

PORTARIA Nº 096/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 03/2019 e de 
protocolo 329/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora efetiva FRANCIS-
CA ISABEL GUEDES, matriculada sob o nº 0007609-
1, no cargo de Professora nível II P, classe K, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, laborando na creche 
Marliete F. de Macedo, com paridade e proventos inte-
grais conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e 
parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 
30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos pelas 
seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professora nível II P, classe K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.
- Gratificação Incorporada, conforme artigo 171 do Regi-
me Jurídico Único dos Servidores Municipais de Macaíba 
- Lei Municipal 389/1995

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

..................................................................................................

PORTARIA Nº 097/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 38 c/c 60 
da Lei Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III “a” c/c art. 
40 §5º da Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no Processo de Benefício nº 
106/2018 e de Protocolo nº 17100/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a aposentadoria especial voluntária por 
idade e tempo de contribuição ao servidor efetivo LA-
VOISIER ANDROW DUARTE SANTOS, matricula-
do sob o nº 0003450-1, no cargo de Professor nível II P, 
classe K, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
escola Ver. Pedro Gomes de Souza, com paridade e pro-
ventos integrais conforme os Artigos 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, 
caput e parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 

1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proventos são compos-
tos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professor nível II P, classe K;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................

PORTARIA Nº 098/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 27/2017 e de 
protocolo 1261/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade 
e tempo de contribuição à servidora efetiva JOSEFA 
ALVES GUEDES, matriculada sob o nº 004405-1, no 
cargo de Professora nível I, classe G, lotada na Secretaria 
Municipal de educação, na escola José Pinheiro Borges, 
com paridade e proventos integrais conforme os Artigos 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 60 da 
Lei Municipal 1.695, de 30 de abril de 2014. Os Proven-
tos são compostos pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professora nível I, classe G;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 11 de março de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev
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